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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, de forma a melhor
atender às necessidades da Administração, com base na Instrução Norma8va nº 40, de 22 de maio de 2020
do Ministério da Economia, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e demais legislações correlatas.

A. Histórico de revisões:

Data Versão Descrição                      Autor

18/11/2022 1
Estudo Técnico Preliminar para embasar a contratação de
serviço de Seguro de Automóveis e u8litários para dos veículos
deste IFSULDEMINAS Campus Inconfidentes.

Marcos
Roberto
dos
Santos

B. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:

Normativos Considerações

Lei nº
8.666/93

Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Instrução
Norma8va nº
40/2020 do
ME

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP - para a aquisição
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Lei
Complementar
nº 123/2006

Ins8tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
altera disposi8vos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1o de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

Decreto nº
8.538/2015

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores
rurais pessoa Jsica, microempreendedores individuais e sociedades
coopera8vas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no
âmbito da administração pública federal.

Decreto nº
7.746/2012

Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer
critérios e prá8cas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica
e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e ins8tui a Comissão
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP.



Lei nº
8.078/1990 Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

Lei nº
10.520/2002

Ins8tui modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns.

Decreto nº
10.024/2019

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal. 

Decreto nº
9.507/2018

Regulamenta a contratação de serviços, inclusive de cessão de mão de obra com
dedicação exclusiva (terceirização), mediante execução indireta.

Instrução
Normativa
SEGES/MPDG
nº 05/2017

Regulamenta a contratação de serviços, mediante execução indireta,
especialmente os de cessão de mão de obra com dedicação exclusiva
(terceirização).

Instrução
Normativa
SEGES 73/2020

Dispõe sobre o procedimento administra8vo para a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

1. Informações Básicas e (NUP - Número Único de Processo)

Contratação de seguro para veículos do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes. O processo será criado pelo CGAF

2. Necessidade da Contratação:

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar referente a contratação de empresa especializada, por meio de Pregão
Eletrônico, para a prestação de serviço comum con8nuado de Seguro veicular contra Acidentes, danos materiais,
corporais e acidentes pessoais por passageiro para os automóveis do Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS) Campus Inconfidentes-MG, durante a8vidades a serviços
dentro e fora do campus, ou em atividades de representação do IFSULDEMINAS. 
A justificativa desta solicitação fundamenta-se na necessidade de contratação de seguro contra acidentes pessoais
para estudantes regularmente matriculados nos cursos presenciais  do IFSULDEMINAS considerando os seguintes
fatores:

1. Proteger a integridade patrimonial e pessoal de bens materiais e pessoais na condução de veículos
automotivos em serviço.

2. Garan8r indenização de danos materiais, corporais a usuários e a terceiros relacionados acidentes, panes ou
ocorrências na utilização de veículos.

3. Dados para Contratação (Área requisitante):

Área requisitante Responsável           

Coordenadoria de Serviços e Infraestrutura Marcos Roberto dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos de contratação abrangem a garantia de no mínimo as seguintes coberturas:
Apólice de seguro veicular, COBERTURA CASCO: FIPE 100%, FRANQUIA REDUZIDA, DANOS MATERIAIS A
TERCEIROS/ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS/ ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO DESPESAS HOSPITALARES /
Vidros - Lanterna/farois / Retrovisores / Laterais / Parabrisas , guincho com km ilimitada.

A contratação deverá prever, no que couber, prá8cas de sustentabilidade nos termos da Instrução Norma8va
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

5. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha do Tipo de Solução a Contratar:



Atualmente no mercado verifica-se uma ampla rede de fornecedores, distribuídos por todo o território nacional,
fato que amplia a compe88vidade e favorece a contratação do serviço de seguro veicular que atendem às
demandas da instituição de forma plena.
As cotações foram registradas no sistema SISREQ com os devidos documentos comprobatórios.

A solução mais adequada para atender às necessidades do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes é a
contratação por licitação, a fim de preservar e garan8r a compe88vidade e a proposta  mais  adequada  e
 vantajosa  para  a  Administração Pública.  

A modalidade de aquisição será Pregão Eletrônico Tradicional nos termos das Leis nº 8.666, de 21 de julho de
1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e 5.450, de 31 de maio de
2005. O modo de disputa, conforme Ar8go 33 do Decreto 10.024/19, será definido pelo setor de licitações após
análise da requisição.

6. Descrição da solução como um todo [Escolha do tipo de Solução]:

A solução escolhida foi a realização de pregão eletrônico tradicional. Para atender a necessidade do
IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes, a equipe definiu que será realizada licitação com um único item: prêmio
total, que corresponde ao valor total para o período de 12 meses de cobertura de toda a frota, conforme relação
de veículos constante na Requisição nº 560/2022/IFS/CSI. 

Após a fase de lances, a licitante vencedora enviará planilha com os valores unitários de prêmio para cada veículo,
respeitando o valor máximo total, conforme lance ofertado. Caberá à licitante também informar os valores
unitários de franquia por veículo, respeitando os valores máximos determinados pela Administração. Destaca-se
que a franquia não será objeto de licitação, mas a licitante vencedora deverá respeitar os valores máximos por
veículo, determinados pela Contratante. Justifica-se também a não utilização de SRP por ser contratação imediata.

A contratação tem caráter con8nuado, uma vez que se faz necessário manter um contrato de seguro dos veículos
de maneira contínua, para que não ocorra interrupção dos serviços, o que prejudicaria as atividades do órgão.

Haverá a formalização da relação contratual por meio de termo de contrato, subsidiado pela respec8va apólice de
seguro. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses.

7. Estimativas das quantidades a serem contratadas:

A quan8dade prevista para contratação pelo  registrada na Requisição nº 560/2022/IFS/CSI foi es8mada com base
no quan8ta8vos de veículos em u8lização no Campus Inconfidentes, podendo haver inclusão futura de demais
automóveis conforme necessidade do órgão.

8. Estimativas Do Valor da Contratação:

O levantamento de preços foi baseado em pesquisa realizada pelo IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes, UASG
158305, e disponível no SISREQ (sistema adotado pelo IFSULDEMINAS para formalização de requisições).

De acordo com os valores ob8dos por meio das cotações realizadas o valor está es8mado em até R$ 54.168,58
(cinquenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

9. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução:

No caso desta contratação optou-se pelo agrupamento de itens para atender principalmente aos princípios da
economicidade e eficiência, visto que a execução e fiscalização de um único contrato proporciona beneJcios
consideráveis para a Administração, como economia de recursos financeiros, recursos humanos e tempo. O
agrupamento dos itens em um só contrato favorece comercialmente por ser mais atra8vo para as empresas que
prestam este tipo de serviço. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Não há necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a presente demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (* Preenchimento Obrigatório):

A presente contratação está prevista no Plano Geral de Contratações de 2022.

12. Resultados Pretendidos (Efetividade e desenvolvimento nacional sustentável):

O resultado pretendido é a contratação de Seguro de veículos para toda a frota de automóveis e u8litários do
IFSULDEMINAS Campus Inconfidentes.

13. Providências anteriores à Contratação:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Prospecção de mercado, realização de pesquisas de preços junto a seguradoras, formalização de requisição no
ambiente institucional destinado a tal providência (SISREQ) e instauração do correspondente processo licitatório.

14. Possíveis Impactos Ambientais:

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação, visto que se trata de contratação de
serviço que não implica utilização de nenhum material poluente ou de práticas danosas ao meio ambiente.

15. Declaração da Viabilidade ou Não da Contratação (* Preenchimento Obrigatório):

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudo Técnico Preliminar, declaramos que:

(X) É viável a contratação proposta pela unidade requisitante.

(  ) Não é viável a contratação proposta pela unidade requisitante.

15.1 Justificativa da viabilidade (* Preenchimento Obrigatório):

A contratação é viável e imprescindível, levando em consideração as exigências da legislação vigente e a
responsabilidade obje8va do IFSULDEMINAS nas a8vidades laborais e proteção do patrimônios material e pessoal
no uso de transportes oficiais.

16. Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar:

Cer8fico que sou responsável pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Técnico
Preliminares: 

Inconfidentes - MG, 18 de novembro de 2022.

Integrante Requisitante
Marcos Roberto dos Santos

SIAPE: 1748667
(Documento assinado eletronicamente)

17. Do Acesso às Informações contidas no presente Estudo Técnico Preliminar:

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, entendemos que:

(X) As informações con8das no presente Estudo Técnico Preliminar deverão estar disponíveis para qualquer
interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

(  ) As informações con8das no presente Estudo Técnico Preliminar assumem caráter sigiloso, nos termos do art.
23 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Roberto dos Santos, COORDENADOR - CD4 - IFS - CSIFE-INC, em 18/11/2022 09:48:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

302679
9f4bb180a7

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)
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